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EDITAL DE PRORROGAÇÃO Nº 001 -  CÂMPUS CUBATÃO, 

de 29 janeiro de 2020 
 

  
O Diretor Geral do Câmpus Cubatão, do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, 
torna público, por meio do presente Edital, a PRORROGAÇÃO da vigência das 
bolsas selecionadas por meio do Edital nº002/2019, referente ao Programa de 
Auxílios Permanência da Política de Assistência Estudantil do IFSP, 
observadas as normas e inscrições estabelecidas neste Edital e no Comunicado 
nº35/2019. 
 

Art. 1º. Em atenção ao item 7 da “DURAÇÃO DOS AUXÍLIOS DO PROGRAMA 
DE AUXÍLIOS PERMANÊNCIA” do Edital nº 002/2019, para efeitos do 
pagamento dos auxílios, prorroga-se a vigência da seleção de alunos do Edital 
original até 31 de março de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

Cubatão, 29 de janeiro de 2020 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diretor Geral do Câmpus Cubatão 
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